
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PELOM 03/2025 
 

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica, de autoria do Nobre Edil 
Cláudio Gonçalves e demais Vereadores que assinam conjuntamente, que “Dá nova 
redação ao §1º do art. 92-A da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e dá outras 
providências – Emendas Impositivas”. 

De início, o Jurídico exarou parecer pela constitucionalidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este 
relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Quanto ao teor, este PELOM altera a redação do § 1º do art. 92-A 
prevendo que a receita corrente líquida a ser considerada será a do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto, e não da realizada no exercício 
anterior, que é apenas estimada, corrigindo “atecnicidades” e erros de estimativa 
orçamentária, e facilitando a execução da futura LOA. 

Procedendo processo legislativo, verificamos que a proposição encontra 
fundamento no art. 36, inciso I da Lei Orgânica, sendo proposta por no mínimo, um 
terço dos membros da Câmara. 

Quanto ao aspecto material, a alteração mantém plena compatibilidade 
com o artigo 166, §9º, da Constituição Federal, que disciplina normas 
orçamentárias da União e estabelece diretrizes que servem de referência para 
estados e municípios. 

Ante o exposto, nada a opor ao PELOM 03/2025 que, para aprovação, 
dependerá do voto favorável de 2/3 dos membros desta Edilidade conforme o §1º 
do Art. 36 da Lei Orgânica Municipal. 

S.C, 08 de abril de 2025 

 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE                            GERVINO CLAUDIO GONÇALVES                                  
                 Relator                                                                     Presidente 
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